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SUBST[TUTIVO N° 1  A0 PLL N° 104/2025 -PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:

Dispõe sobre a concessão de atendimento funcional  prioritário aos profissionais da
área da saúde em exercício laboral,  no âmbito do Município de Jacareí,  e dá outras
providências.

AUTORIA: Daniel  Mariano

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida para avaliação da Comissão Permanente de CONSTITUIÇÂO E JUSTIÇA,

os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Assineüã'       .`

DANIEL MARIANO ÍEÍseguiraopienário
/'Á/'                           '/',,,/{f5£,_---_-``,-,,.-_-/Arçr---           J

(Presidente) EArquivar

MARCELO DANTAS &`Seguiraoplenário ++++                              -++++++`/,/,//',//,/1

(Relator) HArq uivar                              ,,f'j'

VALMIR DO PARQUE IVIEIA LUA

\EseguiraoPienário .í

(Membro) EArquivar

Justificativa..

Câmara  MunicjpaldeJacareí,.`i(\     de       „-^\Ht_{ de 2026.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

( \) Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.
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Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida  para  avaliação  da  Comissão  Permanente  de  SAÚDE  E  ASSISTÊNCIA

SOCIAL, os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Assinatura

JEAN ARAÚJO Eseguir ao Pienário

(Presidente) EArquivar

PAULINHO DOS CONDUTORES Eseguir ao pienário

(Relator) EArquivar

NETHO ALVES Eseguir ao pienário /;•-\,,\,

(Membro) EArquivar

Justificativa'.

Câmara  Municipal  de  Jacareí,      )  \:       de      -\\\,i\.,:`i\.\`,t.rí``. de 2026.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

(\-) Encaminhada ao plenário.                          (    ) Arquivada.
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SUBSTITUTIVO N° 1 AO PLL N° 104/2025 -PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:

Dispõe sobre a concessão de atendimento funcional  prioritário aos  profissionais da
área da saúde em exercício laboral,  no âmbito do Município de Jacareí,  e dá outras
providências.

AUTORIA: Daniel Mariano

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida  para  avaliação  da  Comissão  Permanente  de  SEGURANÇA,  DIREITOS

HUIVIANOS  E  CIDADANIA,  os  integrantes  do  colegiado  se  manifestam  conforme

abaixo:

Vereador Voto Assin?tura -  ,

JUEX ALMEIDA E]éeguiraopienárjo
///

(Presidente) EArquivar

NETHO ALVES dseguiraopienário '/

(Relator) EArquivar
-iÁ-:-:í.       tl,-       í`   ;     `                 /

lvIARCELO DANTAS
E`:::::;::P'enário       /

/'                                                                                      `/1,_/

(Membro)

('

J u stificativa..                                                                                                            `\i

CâmaraMunicipaldeJacareí,     `\L,.      de       -T-`,`,'t~Jj`,\`_„         de2o26.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

(J\|  Encaminhada ao plenárjo.                         (    ) Arquivada.
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